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18241671 08016.005068/2022-31

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Departamento Penitenciário Nacional 

Coordenação de Trabalho e Renda do DEPEN 

 

NOTA TÉCNICA Nº 93/2022/COATR/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.005068/2022-31

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DE TRABALHO E RENDA (COATR)

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se da divulgação dos dados do SISDEPEN em relação à temá�ca de Trabalho e Renda referente ao 2º semestre de 2021 (Julho a
Dezembro/2021) e de sua consolidação.

1.2. No dia 17 de maio de 2022 foi publicado no sí�o eletrônico do DEPEN a no�cia "Segundo novos dados do Levantamento de Informações
Penitenciárias do Depen, o número de presos em a�vidades educacionais dobrou em 2021" (h�ps://www.gov.br/depen/pt-br/assuntos/no�cias/segundo-
novos-dados-do-levantamento-de-informacoes-penitenciarias-do-depen-o-numero-de-presos-em-a�vidades-educacionais-dobrou-em-2021).

1.3.   Acessado o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias do período de julho a dezembro de 2021 fora percep�vel uma observação em
relação ao número de presos que trabalham, sendo gerado um aumento de aproximadamente 23% dentro das unidades prisionais, transpondo de 105.140
(cento e cinco mil cento e quarenta) em dezembro de 2020 para 129.133 (cento de vinte e nove mil cento e trinta e três) em dezembro de 2021. Destacando o
impacto na implementação da  Polí�ca Pública de Trabalho e Renda no Sistema Prisional, resultando nos dados apresentados na NOTA TÉCNICA
Nº 93/2022/COATR/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ (18241671), onde a notória visibilidade vai para o Estado do Amapá que apresentou maior crescimento na
quan�dade de custodiados em a�vidades laborais com um aumento de 572%, seguido pelo Ceará 257% e Sergipe 249%.

1.4. É substancial explicitar que em razão da declaração pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em março de 2020 que elevou o estado da
contaminação à pandemia de Covid-19, não restou outra alterna�va além da aplicação de medidas restri�vas voltadas ao distanciamento social (suspensão ou
redução das a�vidades labora�vas), com o obje�vo de evitar e/ou diminuir a possibilidade de disseminação do coronavírus entre as pessoas custodiadas nas
unidades prisionais do país.

1.5.  Neste ínterim, no início do ano passado, em Janeiro/2021, foi iniciada a distribuição equita�va das vacinas contra a COVID-19 no mundo,
resultando no início imediato da maior operação de aplicação de vacinas em nível mundial, sendo iniciada sua aplicabilidade pelos grupos prioritários da
chamada fase 1, e percebido, para tanto, que um surto de COVID-19 em uma prisão poderia colocar em risco a comunidade em geral. Como falado
anteriormente, a rápida disseminação da doença teria um efeito amplificador sobre a pandemia, mul�plicando rapidamente o número de pessoas que foram
afetadas e principalmente, sobrecarregando os serviços de saúde.

1.6. Nesse sen�do, a prevenção e o controle da COVID-19 nas prisões, embora tenha sido um grande desafio, o qual exigiu abordagens
interins�tucionais eficazes, de modo a oportunizar chances de prevenção e garan�a efe�va do direito à saúde no âmbito do Sistema Prisional, resultou em um
dos índices mais baixos de transmissibilidade no sistema carcerário brasileiro.  

1.7. Dito isto, é imprescindível saber que, até o momento, desde o início da vacinação em ambiente de cárcere, 1.047.496 (um milhão, quarenta e sete
mil, quatrocentos e noventa e seis) vacinas, entre as 1ª e 2ª doses, contemplaram presos das Unidades Prisionais de todos país, de acordo com levantamento do
SISDEPEN, visto que a vacinação é a forma mais eficaz de frear a contaminação e o surgimento de novas variantes do coronavírus.

1.8. Assim, cabe destacar que após o início da vacinação, o retorno às a�vidades laborais em grande escala se deram de forma gradual, obedecendo as
determinações e legislações de âmbito estadual, de acordo com as especificidades de cada Unidade Federa�va, apesar do COVID 19, as a�vidades laborais não
foram completamente interrompidas, a fim de intensificar as a�vidades de combate a pandemia instantaneamente houve ampliação de até 100% no
quan�ta�vo de encarcerados nestas frentes de trabalho, resultante da eficácia das ações estruturantes do Depen por meio da COATR. 

1.9. Destarte, destacando a união de esforços desta área técnica na manutenção e ampliação das vagas de trabalho para as pessoas privadas de
liberdade, em conjunto com as unidades federa�vas, foram envidados esforços para incen�var a implementação de mais pessoas privadas de liberdade
envolvidas em projetos laborais nas Unidades Prisionais.

1.10. Tais esforços geraram um aumento significa�vo na par�cipação dos presos em processos laborais e qualifica�vos, gerando renda e conhecimento
técnico, resultando na possibilidade destes presos reconquistarem a dignidade e proverem o sustento extramuros de si e de sua família.

1.11. É cabível evidenciar que 2021 é um ano referencial de retorno do ritmo de retomada da economia, que já havia sido percebida no segundo
semestre de 2020. Especialistas previram que no início de 2021 o crescimento seria, provavelmente mais lento, entretanto, a par�r do segundo semestre,
haveria mais espaço para crescer com es�mulos monetários, o que cons�tui um impacto notável intramuros no que tange à Polí�ca de Trabalho e Renda.

1.12. O Depen, por meio da Coordenação de Apoio ao Trabalho e Renda, atua no fomento a polí�cas penitenciárias no sen�do de introduzir a
sociedade civil, a inicia�va privada e os órgãos públicos no processo de ressocialização do preso pela inclusão em a�vidades de trabalho. Dessa forma,
apresentamos algumas estratégias que foram u�lizadas e que estão sendo implementadas e acompanhadas por esta Coordenação:

I -  SELO RESGATA - É um selo de responsabilidade social, ins�tuído pelo DEPEN em 2018, com obje�vo de incen�var e reconhecer a
responsabilidade social das empresas, órgãos públicos e empreendimentos de economia solidária, que promovem a contratação de pessoas
condenadas, cumpridores de alternavas penais e egressos do sistema prisional, dando visibilidade posi�va para as en�dades que colaboram
com a reintegração social dessas pessoas. O resultado do 4º Ciclo de Concessão do Selo Nacional de Responsabilidade Social pelo Trabalho no
Sistema Prisional - SELO RESGATA, biênio 2022/2023, promovido pelo Departamento Penitenciário Nacional apresentou, no total, que 276
ins�tuições receberam o Selo, conforme consta na Portaria Nº 84, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União.

II - VISITAS TÉCNICAS E DE INTERCÂMBIO - BOAS PRÁTICAS DE TRABALHO NO SISTEMA PRISIONAL-  A COATR com o fito de promover
o intercâmbio de conhecimentos entre os entes da federação, por meio de visita técnica e de intercâmbio entre servidores desta COATR e
servidores dos estados que atuam promovendo a execução da polí�ca de incen�vo ao trabalho prisional, a fim de visitarem outros estados,
buscando interação das boas prá�cas de cada região, é uma ação de integração que é de grande importância para os estados, uma vez que
podem ser observadas as boas prá�cas em diferentes unidades da federação, permi�ndo a troca de experiências e a oportunidade de adquirir
conhecimento para um melhor entendimento e aprimoramento das ações de fomento ao trabalho prisional em todo Brasil.  

III - SEMINÁRIO DE GESTÃO, FOMENTO E BOAS PRÁTICAS PARA OFERTA DE TRABALHO À PESSOA PRESA: O seminário busca incen�var a
contratação de mão de obra prisional e orientar sobre as formas de comercialização dos produtos e aquisição de insumos, bem como a
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divulgação de boas prá�cas de gestão de trabalho no sistema prisional. O encontro visa, ainda, prestar esclarecimentos às empresas e gestores
públicos que pretendam realizar convênios com a u�lização de mão de obra prisional. O úl�mo seminário foi realizado em julho de 2021, no
formato online, e contou com a par�cipação de representantes do Conselho Nacional de Jus�ça, Ministério Público do Trabalho, Conselho
Nacional do Ministério Público, Banco do Brasil e representantes dos Estados do Ceará, Tocan�ns e Paraná, os quais falaram sobre projetos
desenvolvidos, as parcerias com empresas privadas, oficinas de trabalho e até os desafios enfrentados com a pandemia da Covid-19. O
Seminário também contou com representantes de empresas privadas que falaram sobre contratação e execução dos trabalhos com a mão de
obra prisional. Além da disseminação de boas prá�cas, os palestrantes falaram sobre a criação de conta pecúlio para os apenados, alterações
propostas à Polí�ca Nacional De Trabalho no Âmbito do Sistema Prisional (PNAT) e as ações da Coordenação de Apoio ao Trabalho e Renda, do
Depen. O evento contou com mais de 1300 (mil e trezentos) inscritos de todo o Brasil, entre servidores do sistema penitenciário, advogados,
mestrandos, doutorandos, membros do Poder Execu�vo e Judiciário, do Ministério Público e empresários.  

IV - MANUAL: MÃO DE OBRA PRISIONAL - A Car�lha "Manual: Mão de Obra Prisional" (h�ps://www.gov.br/depen/pt-
br/assuntos/poli�cas-penitenciarias/poli�ca-nacional-de-trabalho-prisional/poli�ca-nacional-de-
trabalho/car�lha_trabalho_prisional_revisao_gab.pdf), foi publicada em 31/03/2021 e apresenta informações sobre o papel desempenhado
pelo trabalho penitenciário. A car�lha tem como obje�vo esclarecer dúvidas, abonar a ressocialização do preso pela inclusão em a�vidades de
trabalho e facilitar o elo entre a inicia�va privada, órgãos públicos e os sistemas penitenciários, de forma a deses�mular a reincidência, e
proporcionar vantagens às en�dades contratantes, aos apenados e a sociedade de forma geral.

V - PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE OFICINAS PRODUTIVAS PERMANENTES – PROCAP - voltado para a implementação de oficinas
permanentes de trabalho e oferecimento de cursos de capacitação em estabelecimentos penais de todo o Brasil o PROCAP conta com
42 (quarenta e dois) convênios vigentes, cujo valor global é de R$ 83.036.135,83 (oitenta e três milhões, trinta e seis mil, cento e trinta e cinco
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo:

 

VI - APOIO TÉCNICO NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS ESTADUAIS DE TRABALHO - A COATR induziu a apresentação de planos estaduais de
trabalho no âmbito do Sistema Prisional, encaminhando inclusive modelo de plano com levantamento de cenário, criação de indicadores e
metas para os anos de 2021, 2022 e 2023. Esta Coordenação, não apenas solicitou a elaboração ou apresentação dos Planos Estaduais de
Trabalho, como também, realizou processo sele�vo junto ao Programa das Nações Unidas para Desenvolvimento - PNUD, de 06 (seis)
consultores para auxiliar as 27 (vinte e sete) Unidades Federa�vas na produção dos planos e elaboração das notas técnicas devolu�vas dos
planos apresentados. No 1º semestre de 2021, os consultores iniciaram as entregas dos produtos estabelecidos em contrato e auxiliaram os
entes federa�vos na elaboração dos planos estaduais de trabalho. Os referidos planos estão em fase final de ajustes para publicação nos
estados.

VII - PROJETO MÃOS À OBRA -  O Projeto Mãos à Obra consiste em equipar (via aquisição direta e doação) às unidades prisionais com
ferramentas e Equipamentos de Proteção Individual (EPI), obje�vando que as próprias pessoas privadas de liberdade executem os
trabalhos de manutenção e conservação das unidades prisionais sob supervisão de servidores penitenciários, fomentando assim a inserção de
pessoas presas em a�vidade laboral e a sustentabilidade dos processos de manutenção das unidades prisionais brasileiras. Cabe destacar que
com os equipamentos doados os internos poderão também atuar na manutenção e conservação de prédios e espaços públicos, por meio de
convênios ou acordos de cooperação entre secretarias estaduais e prefeituras, fato que contribui para a ressocialização de pessoas privadas de
liberdade por meio da reinserção no mercado de trabalho, bem como contribui para a desoneração do Estado - com a economia do valor
correspondente a mão de obra. O obje�vo geral a ser alcançado é a ressocialização das pessoas em situação de privação de liberdade e
egressos do sistema prisional. Esse projeto está em fase de cotação dos equipamentos para fundamentar a licitação. 

VIII - NOTAS TÉCNICAS - As notas técnicas emi�das pela COATR tem como eixo assuntos relacionados ao trabalho das pessoas privadas de
liberdade, bem como o acompanhamento de convênios e outros instrumentos de repasse. Um exemplo é a NOTA TÉCNICA  Nº
23/2022/COATR/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ que tem por obje�vo avaliar a efe�vidade do PROCAP em relação aos seguintes aspectos: execução
financeira e �sica dos convênios, dificuldades observadas ao longo da execução, boas prá�cas e casos bem-sucedidos, situação das oficinas
instaladas após a finalização dos convênios, contribuição do Programa para a quan�dade total de presos que se encontram em a�vidades
laborais no país, proposições de melhorias para o Programa, entre outros julgados relevantes. 

IX - COLETÂNEA DE BOAS PRÁTICAS DE TRABALHO E RENDA - Foi publicada a 1ª Coletânea de Boas Prá�cas de Trabalho e Renda no sistema
prisional brasileiro (h�ps://www.gov.br/depen/pt-br/assuntos/no�cias/depen-divulga-coletanea-com-relatos-de-boas-pra�cas-do-trabalho-
prisional/1a_Coletanea___Boas_Pra�cas___Versao_Final.pdf), com o obje�vo de compar�lhar experiências exitosas referentes à qualificação e
trabalho prisional nos entes federados. A fim de divulgar as Boas Prá�cas do Trabalho Prisional entre os estados, o Departamento Penitenciário
Nacional realizou, em setembro de 2021, o convite às secretarias estaduais responsáveis pela administração penitenciária com o intuito de
compar�lhar as experiências exitosas relacionadas ao trabalho prisional. Assim, a Coordenação de Apoio ao Trabalho e Renda recebeu de 13
(treze) estados um total de 36 (trinta e seis) projetos de boas prá�cas de trabalho no sistema prisional. Essas informações estão
disponibilizadas nesta 1ª Coletânea e tem por obje�vo inspirar os demais entes federados para que possam replicar e fomentar o trabalho dos
presos no Sistema Prisional, a fim de contribuir com a efe�va ressocialização. 

1.13. Passa-se, a par�r de agora, para apresentação de resultados, evidenciando que os índices são resultantes de um levantamento que tem como
base os presos de todos os regimes prisionais (CELAS FÍSICAS + PRISÃO DOMICILIAR e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA), excluindo os presos que estão sob custódia
das Polícias Judiciárias, Batalhões de Polícia e Bombeiros Militares e Presídios Federais (Outras Prisões).

2. RESULTADOS
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2.1. Os resultados apresentados são fundamentados nas informações disponíveis no Sistema de Informações do Departamento Penitenciário -
SISDEPEN, que é a plataforma de esta�s�cas do Sistema Penitenciário Brasileiro, responsável pela sinte�zação de informações acerca dos estabelecimentos
penais e população carcerária.

2.2. Em busca de melhorar e ampliar o leque de informações coletadas, dando mais transparência e retratando de forma mais fidedigna o sistema
penitenciário brasileiro, o Depen aprimora constantemente os formulários, sendo possível acrescentar itens que são transformados em painéis dinâmicos e
relatórios analí�cos, de fácil acesso ao público. Dessa forma, desde  a divulgação dos dados de Dezembro/2020, constam percentuais de pessoas em prisão
domiciliar monitoradas pelas Secretarias de Administração Penitenciária e pastas correlatas das Unidades Federa�vas (UFs). E nesse novo Ciclo de
Dezembro/2021 foi coletado também o percentual de presos contemplados com a monitoração eletrônica. 

2.3. Oportunamente é válido uma demonstração dos dados nos diferentes regimes, os quais seguem: Presos em Celas Físicas, Presos em Prisão
Domiciliar e Monitoramento Eletrônico, conforme demonstra�vo abaixo:

 

Fonte: SISDEPEN

 

2.4. Em se tratando da análise dos dados, essa Nota Técnica analisará apenas os dados referentes aos presos em a�vidade laboral em cela �sica. De
acordo com o quadro de Evolução Anual, é possível observar que houve uma crescente, correspondendo ao aumento de 36.784 (trinta e seis mil setecentos e
oitenta e quatro) presos em a�vidades laborais no sistema prisional de todo país, ressaltando para tanto que, de acordo com o Parágrafo único da Lei de
Execução Penal, "Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório (...)", bem como, as regras mínimas para o Tratamento dos Reclusos adotadas pelo
Primeiro Congresso das Nações Unidas de Prevenção do Crime, realizado em Genebra em 1955, expressou claramente todas as premissas, dentre tantas: "2)
Todos os reclusos condenados devem trabalhar, em conformidade com as suas ap�dões �sica e mental", além de que embora sejam oportunizadas algumas
vagas de emprego pelas Administrações Prisionais, algumas presos não demonstram interesse no preenchimento dessas vagas.

2.5. Apresentados tais fatos, é importante salientar que algumas determinações impactam diretamente na evolução dos índices. Vejamos então os
índices desde 2016 para uma melhor análise da conjuntura da efe�vação da Polí�ca nos anos anteriores. 

                               Fonte: SISDEPEN
 

2.6.   Assim, apesar dos inúmeros desafios ocasionados pela pandemia, é possível a percepção de uma recuperação crescente, resultante do aumento
mencionado, das pessoas privadas de liberdade envolvidas em a�vidades laborais, bem como, é fundamental considerar o retorno em 2021 dos índices antes da
pandemia, quer seja 2019, onde o percentual de pessoas privadas de liberdade inseridas em a�vidades laborais era de 19,27% e registrado em 2021 o retorno
para o índice supra, considerados os presos em celas �sicas, vejamos, destacando para tanto que o retorno dos índices são resultantes da eficácia das ações
estruturantes do Depen por meio da Coordenação de Trabalho e Renda: 
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                                                                                        Fonte: SISDEPEN 
                                                                                        Dado Considerado: Presos em Celas Físicas
 

2.7.  A seguir, esta Coordenação de Trabalho e Renda apresenta o Ranking de UF's considerando as Pessoas Privadas de Liberdade em celas
�sicas, com base nos dados consolidados no SISDEPEN, onde os estados são enquadrados em duas modalidades: "Percentual de Pessoas Trabalhando" e
"Quan�ta�vo de Pessoas Trabalhando", vejamos os destaques na tabela descri�va abaixo:               

 

                                                                                                               Fonte: SISDEPEN

 

2.8. No que se refere à evolução por Unidade Federa�va, nos itens: total de presos, total de presos trabalhando e percentual de presos trabalhando
por Estado, no período compreendido entre os anos de 2015 a 2021, será demonstrado na tabela abaixo, os quais são relevantes para avaliar o impacto da
aplicação da Polí�ca Pública de Trabalho e Renda, devendo considerar os dados a seguir:
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  Fonte: SISDEPEN

 

2.9. Em observância à tabela disposta, levando em consideração os dados de dez/20, pode-se verificar o aumento do número de presos exercendo
a�vidade laboral em alguns Estados; reafirmando que 2021 é um ano referencial de retorno do ritmo de retomada da economia e a normalidade no que
cons�tui a Polí�ca de Trabalho e Renda, consequentemente aumentando gradualmente a par�cipação dos presos em a�vidades laborais, como já é possível se
verificar pelos dados acima.

2.10. Ainda, de acordo com os dados con�dos na plataforma de esta�s�cas do sistema penitenciário brasileiro, constam dados que se referem à renda
dos presos que executam a�vidades laborais, os quais se dividem desde pessoas privadas de liberdade que recebem entre 1 e 2 salários mínimos até os presos
que trabalham apenas por remição da pena. Consolidadas as informações, temos o seguinte: 

 
                                        Gráfico 1: População de Presos em Celas Físicas  
 

 
 

                                           Gráfico 2: População de Presos em Prisão Domiciliar    
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2.11. Vejamos então as esta�s�cas por Unidade Federa�va no tocante a faixa salarial de Pessoas Privadas de Liberdade que ocupam espaço no
desempenho de a�vidades Laborais:

 

                                                        Fonte: SISDEPEN
 

2.12. É notável que parte da população carcerária em a�vidade laboral ainda não é remunerada, contudo pontuamos alguns Estados que merecem
destaque nessa matéria, tais como:

- no quan�ta�vo dos presos que recebem mais de 2 Salários Mínimos: o Estado de Goiás destaca-se, uma vez que possui 08 presos nessa categoria, o
maior número da faixa;
- no quan�ta�vo dos presos que recebem entre 1 e 2 salários mínimos: o Estado de Espírito Santo é visto como o primeiro colocado, com 1.933
presos, seguido de Santa Catarina que abarca 1.156 presos nessa categoria;

- no quan�ta�vo dos presos que recebem entre 3/4 do salário mínimo e 1 salário mínimo: o Estado de São Paulo destaca-se, com 6.058 presos. 

2.13. Como medida eficaz no fomento a polí�ca de trabalho e renda, o DEPEN realizou repasses financeiros durante o exercício financeiro de 2021,
por meio da formalização de convênios do PROCAP que é voltado para a implementação de oficinas permanentes de trabalho e oferecimento de cursos de
capacitação em estabelecimentos penais de todo o Brasil, oficinas essas que abrangem as mais diversas linhas temá�cas, tais como: Serralheria, Metalurgia,
Marcenaria, Artefatos de Concreto, Blocos e Tijolos, Panificação e Confeitaria, Corte e acondicionamento de alimentos, Manutenção de equipamentos de
informá�ca, Manutenção de ar condicionado, dentre outras. É possível observar o valor total de repasses pelo Departamento desde o ano de 2017 até 2021,
vejamos: 
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FONTE: h�ps://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYmM0NmU0NjgtNTMxZC00ZDllLTlmY2EtNTRlNGI2N2I4MGFkIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9

2.14. Na planilha apresentada, pode-se observar em valores reais o custo total dos Convênios por Unidade Federa�va, os valores repassados pelo
DEPEN e o andamento, ou seja, o percentual de execução dos Convênios distribuídos nos 27 Entes Federa�vos, conforme abaixo: 

Fonte:h�ps://app.powerbi.com/viewr=eyJrIjoiYmM0NmU0NjgtNTMxZC00ZDllLTlmY2EtNTRlNGI2N2I4MGFkIiwidCI6ImViMDkwNDIwLTQ0NGMtNDNmNy05MWYyLTRiOGRhNmJmZThlMSJ9

2.15. Ressalta-se que na tabela acima, constam convênios vigentes que foram formalizados entre 2012 até 2019 e alguns valores não foram repassados
aos Estados em razão da exigência con�da no art. 41 da PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016, pois é necessária a apresentação
do processo licitatório por parte do convenente para análise técnica pelo concedente: 

"Art. 41. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento e deverá ocorrer da seguinte forma:
(...)

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo
concedente ou mandatária;"
 

http://plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016
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2.16. Evidencia-se, ainda, que as informações dispostas nesta Nota Técnica �veram como referência os dados oficiais do Departamento Penitenciário
Nacional através do SISDEPEN (dez/2021) e da Plataforma +Brasil de Convênios do Governo Federal, que, por sua vez, indicam a efe�vação e a essencialidade do
fortalecimento da Polí�ca de Trabalho e Renda no âmbito do Sistema Prisional Brasileiro.

3. DA CONCLUSÃO

3.1. Obje�vando a coadunação entre as ações propostas por esta Coordenação de Trabalho e Renda - COATR frente às Unidades Federa�vas, as quais
visam o cumprimento das atribuições do Departamento Penitenciário Nacional, este trabalho tem o cunho de revelar o empenho aplicado nas várias frentes e
projetos sob a carga desta COATR que possibilitam o fiel cumprimento das obrigações con�das no Art. 72 da LEP, em especial os que se seguem:

"Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:
(...)

III - assis�r tecnicamente as Unidades Federa�vas na implementação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;
IV - colaborar com as Unidades Federa�vas mediante convênios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;"
 

3.2. E atender, ainda, a Portaria MJSP nº 199/2018 (aprova o Regimento Interno do Departamento Penitenciário Nacional), que estabelece o seguinte:

"Art. 1º O Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, órgão específico singular a que se refere o art. 2, inciso II, alínea "b" do Anexo III do Decreto
nº 9.360, de 7 de maio de 2018, tem por finalidade exercer as competências previstas nos arts. 71 e 72 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e
especificamente:

(...)
c) à implementação de polí�cas de educação, saúde, trabalho, assistência social, cultural, jurídica, e respeito à diversidade e questões de gênero, para
promoção de direitos das pessoas privadas de liberdade e dos egressos do sistema prisional; e
 

"Art. 45. À Coordenação de Trabalho e Renda compete:
I - coordenar ações, planos, projetos ou programas que visem a promoção do trabalho e emprego para pessoas privadas de liberdade no sistema
prisional, pessoas egressas do sistema prisional e em cumprimento de alterna�vas penais;
II - ar�cular-se com órgãos e en�dades federais, estaduais e municipais, com vistas à execução de programas e polí�cas de trabalho e renda;

III - fomentar empreendimentos de economia solidária;
IV -- apoiar, tecnicamente, os Estados, Distrito Federal, Municípios e en�dades privadas para o cumprimento das normas de segurança do trabalho das
pessoas privadas de liberdade no sistema prisional, pessoas egressas do sistema prisional e em cumprimento de alterna�vas penais;
V - apoiar Estados, Distrito Federal, Municípios e en�dades privadas na elaboração e execução de projetos voltados ao fomento de trabalho e renda em
estabelecimentos penais;

VI - ar�cular ações, planos, projetos e programas que obje�vem o fomento do trabalho e renda para pessoas privadas de liberdade no sistema
prisional, pessoas egressas do sistema prisional e em cumprimento de alterna�vas penais;
VII - analisar o mérito das propostas, inclusive os pedidos de alteração, dos projetos apresentados por Estados, Distrito Federal e Municípios e
en�dades privadas, voltados ao fomento do trabalho e renda;
VIII - apoiar a Coordenação-Geral de Gestão de Instrumentos de Repasse no acompanhamento do cumprimento do objeto dos instrumentos de
repasse voltados ao fomento do trabalho e renda;

IX - monitorar a implementação de projetos voltados ao fomento do trabalho e renda, assegurando o alinhamento com as diretrizes no tema;
X- ar�cular-se com órgãos competentes polí�ca de crédito visando à promoção do desenvolvimento com inclusão social das pessoas privadas de
liberdade, egressos do sistema e pessoas em cumprimento de alterna�vas penais; e
XI - analisar relatórios e levantamento de dados quan�ta�vos e qualita�vos referente às ações temá�cas de sua competência, publicados pelo
Departamento Penitenciário Nacional."

 

3.3. Depreende-se que, por meio da aplicação de Projetos visando o alcance Nacional entre os Estados, foram propostas as ações abaixo relacionadas: 

Fomento às UFs para apresentarem o Plano Estadual de Trabalho no Sistema Prisional composto de indicadores e metas;

Realização do 5º Seminário On-Line de fomento a Polí�ca de Trabalho e Renda no Sistema Prisional;

Ação de aproximação das ações de trabalho para cumpridores de sentenças dos diversos regimes de cumprimento de pena: regime fechado, semiaberto,
aberto, cumpridores de alternavas penais, monitorados e egressos;

Apoio técnico às UFs para realizar a execução financeira dos recursos do FUNPEN repassados, voluntariamente, por Convênios PROCAP ou, na modalidade
obrigatória, pelo repasse Fundo a Fundo;

Reforço no fomento à implantação do Fundo Rota�vo pelas UFs; e

Realização de Visitas Técnicas e de Intercâmbio aos Estados.

3.4. Além dos 05 seminários já realizados em anos anteriores, está em andamento a organização e o planejamento da realização do VI Seminário na
modalidade on-line visando a con�nuidade desta ação que tem se mostrado eficaz na trajetória de aplicação da Polí�ca, programada para ocorrer neste
semestre, havendo, além de uma proximidade entre gestores prisionais, a comutação de conhecimentos desses gestores e empregadores com exper�se na
contratação do trabalho prisional.

3.5. Deve-se considerar que, além de solicitar a confecção ou apresentação dos Planos Estaduais de Trabalho, esta COATR (08016.004824/2020-43)
iniciou processo sele�vo junto ao PNUD de 6 (seis) consultores (08016.020610/2020-14) para, não apenas auxiliar as 27 (vinte e sete) Unidades Federa�vas na
produção dos planos, mas realizar ainda, notas técnicas devolu�vas dos planos já apresentados e/ou confeccionados.

3.6. Cabe destacar, ainda, que no 1º semestre de 2021, os consultores iniciaram as entregas dos produtos estabelecidos em contrato e auxiliaram os
entes federa�vos na elaboração dos planos estaduais de trabalho, os supramencionados produtos foram entregues no 2º semestre de 2021. 

3.7. Por fim, concluímos esta nota técnica e submetemos à apreciação superior para análise  e aprovação, se porventura  julgar conveniente  fazer a
publicação/divulgação dos dados apresentados.

3.8. É a Nota Técnica, cujas razões e conclusões são subme�das à consideração superior.

 

 

AMANDA KAROLINE ARAÚJO DE MOURA

Servidora Pública Mobilizada

 



14/06/2022 08:52 SEI/MJ - 18241671 - Nota Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21361909&infra_sistema=… 9/9

 

ERICK VITORIANO DA SILVA ARAÚJO

Chefe do Serviço Administra�vo, de Monitoramento e Avaliação Técnica

 

 

POLLYANE LAURA VIEIRA SOUSA

Coordenadora de Trabalho e Renda 

 

3.9. De acordo, acolho as informações con�das na presente Nota Técnica e encaminho ao Diretor de Polí�cas Penitenciárias para conhecimento,
propondo APROVAÇÃO e publicação.            

 

CRISTIANO TAVARES TORQUATTO 

Coordenador-Geral de Cidadania e Alterna�vas Penais
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